
 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

End.: Rua Justino de Melo, 175, Centro, São Sebastião do Uatumã/AM  
CEP 69135-000 
E-mail: licitação.uatuma@gmail.com 
Site: http://www.saosebastiaodouatuma.am.gov.br/ 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público para conhecimentos dos interessados 

que realizará a licitação: 

 

01) CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – CPL/PMSSU para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM 

ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM (DISTRITO DE 

SANTANA). DATA E HORÁRIO: 14 de agosto de 2023, às 09:00hs 

 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, nesta Comissão, que 

funciona no prédio da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã 

localizada na sede à Rua Justino de Melo, 175 -Centro - CEP: 69.135-000, nos 

dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas.  

 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 13 de julho de 2023. 

 

 

IRIO LUIS MONTEIRO BARRETO 

Presidente da CPL/PMSSU 
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE   

 

 

 

CERTIFICO, para fins de direito que foi publicado no quadro de aviso 

da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, o Aviso de Licitação da 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – CPL/PMSSU, destinado a para Contratação de 

empresa para Execução de Serviços de Engenharia: Pavimentação em Área Rural 

no Município de São Sebastião do Uatumã/AM (Distrito de Santana), em 

observância na Lei Orgânica do Município. 

 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 13 de julho de 2023. 

 

 

IRIO LUIS MONTEIRO BARRETO 

Presidente da CPL/PMSSU 
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ERRATA AO AVISO DE 

LICITAÇÃO 

 
Espécie: Errata. Na publicação do aviso de licitação, referente ao CONCORRÊNCIA 

Nº 001/2023 – CPL/PMSSU, no dia 14/07/2023. Onde-se lê: dia 14/08/2023. 

Leia-se: dia 16/08/2023. Ratificação: Ratificam-se as demais informações 

contidas da publicação originária do aviso realizado na data acima supracitada, 

permanecendo inalterado o horário de abertura de habilitação e propostas. 

 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 19 de julho de 2023. 

 

 

IRIO LUIS MONTEIRO BARRETO 

Presidente da CPL/PMSSU 
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE   

 

 

 

CERTIFICO, para fins de direito que foi publicado no quadro de aviso 

da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, a Errata ao Aviso de 

Licitação da CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – CPL/PMSSU, destinado a 

para Contratação de empresa para Execução de Serviços de Engenharia: 

Pavimentação em Área Rural no Município de São Sebastião do Uatumã/AM 

(Distrito de Santana), em observância na Lei Orgânica do Município. 

 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 19 de julho de 2023. 

 

 

IRIO LUIS MONTEIRO BARRETO 

Presidente da CPL/PMSSU 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UATUMÃ – CPL/PMSSU 

 

 

 

EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
Regidos pelas Leis Federais nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

 

Processo: 

  

0157/2023 – SEMINFRA 

Objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 

PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM 

(DISTRITO DE SANTANA) 

 

 

ABERTURA DO CERTAME 

 

 

Data: 

 

16/08/2023 

 

Horário: 

 

09h00min 

 

Local: 

 

Sala de reunião na Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã 

 

Endereço: 

 

Rua Justino de Melo, 175 – Centro, CEP 69.135-000. 

 

E-mail: 

 

comprasuatuma@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 
 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2023  

PROCESSO Nº 0157/2023 - SEMINFRA 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM - PMSSU através de sua 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público aos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, e seus Decretos Regulamentares e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e Lei Complementar n.º 123/2006 e 

demais exigências deste Edital; 

1.2 O objeto será realizado sob o regime de execução indireta, mediante empreitada por preço global. 

1.3 A abertura da licitação será no dia 16 de agosto de 2023 às 09h00min, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Uatumã, localizada na Rua Justino de Melo, 175 – Centro, CEP 69.135-000, onde serão 

recebidos os envelopes contendo a HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS das empresas interessadas em 

participar do certame; 

1.4 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça à abertura 

do certame na data marcada a sessão pública referente a esta Concorrência, será transferida automaticamente, para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 

2. OBJETO 

 

2.1 Esta Concorrência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA), conforme especificações constantes no Projeto 

Básico. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão Participar desta Licitação empresas que: 

3.1.1 Detenham Atividade Pertinente e Compatível com o Objeto desta Licitação, sendo que quando necessário a 

Comissão poderá realizar consulta junto ao site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/cnaef.htm ou www.cnae.ibge.gov.br, para dirimir 

as dúvidas que ocorrerem; 

3.1.2 Pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

3.2 Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

3.2.1 Servidor público de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem como a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

3.2.2 Pessoa física; 

3.2.3 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.2.4. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

3.2.5. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.6. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.7. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.2.9 Empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 

como, as que tenham sido punidas com suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Governo do Estado de Amazonas; 

3.2.10 Empresa que tenha sido suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na forma da Lei (art. 87, III e IV, da Lei 

Federal nº 8666/93). 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/cnaef.htm
http://www.cnae.ibge.gov.br/


 
 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 

São Sebastião do Uatumã – AM – CEP: 69135-000 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
do  Projeto Básico, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

4.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

da Administração Licitante para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Projeto atividade: 020701.15.451.0091.1006 – Abertura, Drenagem e Pavimentação de Obras de Artes Especiais em 

Estradas Vicinais. Natureza de despesas: 449051 – Obras e Instalações. Fontes: Ministério do Desenvolvimento Regional 

(Contrato de repasse nº 923679/2021/MDR/CAIXA) e contrapartida de Recursos ordinários. 

 

6. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

6.1 Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública conforme 

Art. 41 §1º da Lei 8.666/1993; devendo protocolar o pedido somente por email no comprasuatuma@gmail.com, no 

mesmo prazo mencionado anteriormente, sendo vedada qualquer consulta via telefone. 

6.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, e que tal acolhimento implique alteração na 

formulação da proposta de preço, será designada nova data para a realização do certame; 

6.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

6.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer 

conforme prazo previsto no Art. 41, §2, da Lei 8.666/1993; 

6.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao a Comissão 

Permanente de Licitação até 05 (cinco) dias úteis que antecederem a data de abertura da sessão pública, devendo 

protocolar o pedido somente por email no comprasuatuma@gmail.com, no mesmo prazo mencionado anteriormente, 
sendo vedada qualquer consulta via telefone. 

 

7. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

7.1 Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por: 

7.2 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação 

oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no 

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que 

em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

7.3 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 

procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer 

fase da licitação, acompanhado de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação que 

contenha foto e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso 

de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição 

de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 

sociedades cooperativas; 

7.4 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
7.5 Os documentos relativos à representação/credenciamento deverão ser apresentados à Comissão Permanente de 

Licitação antes da abertura dos envelopes “Habilitação” e “Propostas”; 

a) tratando-se de titular ou sócio da licitante, deverá apresentar-se munido de instrumento que lhe confira poderes 

expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a 

carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto; 

b) tratando-se de outra pessoa, deverá estar munida de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida em cartório, com poderes para acompanhamento de todas as etapas da licitação ou munida de CARTA DE 

CREDENCIAMENTO, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com 

mailto:comprasuatuma@gmail.com
mailto:comprasuatuma@gmail.com
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foto. 

7.6 A não apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o seu representante de se 
manifestar e responder em nome da empresa; 

7.7 A documentação apresentada na primeira sessão credencia o representante a participar das demais sessões. Na 

hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento; 

7.8 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de abertura, deverá encaminhar os envelopes de 

Habilitação e Propostas por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos envelopes diretamente 

à Comissão Permanente de Licitação, na data, hora e local indicados neste Edital. 

7.9 O licitante, preferencialmente, deverá providenciar a autenticação de seus documentos em cartório competente. 

Todavia, de acordo com o art. 32 da Lei nº 8.666/93, a Comissão realizará as autenticações, devendo os licitantes 

interessados dirigir-se à Comissão até o dia anterior ao da abertura da sessão pública, portando os respectivos originais. 

A Comissão não estará obrigada a autenticar cópias no dia da sessão pública, a fim de se evitarem prejuízos aos 

procedimentos do certame, não podendo o licitante alegar prejuízos advindos da não observância destas orientações. 

7.10 Deverá ainda apresentar as seguintes DECLARAÇÕES: 

a) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, para efeito do tratamento diferenciado previsto na lei complementar nº. 123/2006 de 14 de dezembro 

de 2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, que deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos 

termos do modelo constante do ANEXO I deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa, ratificando não 

haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida Lei. Apresentar juntamente com a Declaração a 

Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de microempresa uo empresa de pequeno porte, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentar a 

proposta (ou com as alterações atualizadas). A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não 

utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações; 

b) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo 

constante no ANEXO II deste Edital; 

 

8. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO, ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 O TITULAR ou PROCURADOR, definido na forma do item 7, no dia, hora e local estabelecido para 

a sessão pública, deve entregar seus documentos referentes à HABILITAÇÃO, e PROPOSTA DE PREÇO em 02 

(dois) envelopes distintos e devidamente lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

8.1.1 Conteúdo da parte externa do envelope n.º 01 – HABILITAÇÃO:  

 

REMETENTE 

(razão social da licitante) 

 (CNPJ da licitante) 
(endereço da licitante) 

 

DESTINATÁRIO 

Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Concorrência n.º: 001/2023 

Data de Abertura: 16/08/2023 

Horário: 09h00min 

 

8.1.2 Conteúdo da parte externa do envelope n.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS:  

 
REMETENTE 

(razão social da licitante) 

 (CNPJ da licitante) 

(endereço da licitante) 

 

DESTINATÁRIO 

Envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
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Concorrência n.º: 001/2023 

Data de Abertura: 16/08/2023 

Horário: 09h00min 

 

8.2 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para 

entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio 

similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

8.3 A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 

indicado no subitem 1.3. deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 

complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

8.4 Somente serão aceitos e considerados os envelopes que, se encaminhados por terceiros e serviço de 

correspondência, derem entrada no órgão licitante antes do início da sessão de licitação, não se responsabilizando a 

Administração pelo endereçamento errado, mesmo que internamente no órgão público. 

 
9. VISTORIA 

9.1 A vistoria ao local das obras é facultativa e deverá ser realizada por técnico da licitante, devidamente 

identificado. Para tanto, o interessado deverá solicitar, junto à administração, o agendamento da sua vistoria (Acórdão 

nº 4.968/2011 – Segunda Câmara; Acordão n° 906/2012 – Plenário e Acordão n°110/2012 – Plenário). 

9.2 A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução do 

objeto constante nos documentos técnicos que integrem o Projeto Básico. 

9.3 A vistoria ao local das obras é facultativa e deverá ser realizada em dias úteis no horário compreendido entre 

8:00 horas e 14:00 horas. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até um dia antes da data da sessão de abertura da proposta por técnico da licitante. Entretanto, quando não realizada, a 

proponente não poderá alegar desconhecimento das condições de execução e o grau de dificuldade existente como 

justificativa para se eximir das obrigações assumidas e deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(MODELO B) em conformidade com o ANEXO. 

9.4 A DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (MODELO B - Anexo do Projeto Básico) deverá ser 

assinada pelo responsável técnico da empresa e encaminhada via e-mail, no endereço eletrônico 

<eng.vandersonbarreto@gmail.com> em até 5 (cinco) dias úteis que antecede a abertura do certame, para validação da 

declaração pela área técnica da SEMINFRA, a qual deverá retornar com a validação da declaração em até 48h (quarenta 

e oito horas). A declaração deve ser acompanhada de comprovação de que o responsável técnico possui vínculo com a 

licitante. 

9.5 No ANEXO XI DO EDITAL, para vistoria o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para o ato. Para tanto, o interessado deverá solicitar, junto à administração, o agendamento da sua vistoria. 

9.6 O ANEXO XI DO EDITAL, o técnico da licitante deverá apresentar o comprovante de realização de vistoria, 

em conformidade com o ANEXO – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (MODELO A- Anexo do Projeto 

Básico), na ocasião da vistoria, para que seja devidamente assinado pelo responsável da Unidade a  ser vistoriada. 

 

10. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

10.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, 

e procederá à abertura da licitação; 

10.2 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão ativamente os 

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre os demais, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos; 

10.3 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco 

serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 
10.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação será verificada o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.4.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.4.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mailto:diet@detran.rr.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.4.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.4.5 Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/06 deverão encaminhar toda a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.4.6 Caso seja determinada neste edital a subcontratação obrigatória de que trata o art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, os licitantes deverão, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, junto com 

a sua documentação de habilitação. 

10.5 No envelope nº 01 (HABILITAÇÃO), deverá constar os documentos exigidos para habilitação, 

apresentados em uma via, devidamente ordenados, com todas as páginas rubricadas e encabeçadas, conforme listagem 

abaixo: 

10.5.1 Relativamente à Habilitação Jurídica: 

• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

• Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

• No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

• Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

• No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
• Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

• O Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã, 

em validade, substitui a documentação referente à habilitação jurídica nos subitens 10.5.1 a 10.5.3. 

10.5.2 Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 

exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio, expedida até 90 (noventa) dias antes da sessão de 

abertura desta licitação, se outro prazo não for definido nas próximas certidões OU no caso de empresas em 

recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 
• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 

judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio. 

• A certidão descrita acima, somente é exigível quando a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial 

da sede da licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos; 

• Onde não houver uma Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser apresentada Certidão emitida 

pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da Sede da licitante constando à quantidade 

de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Concordata ou execução patrimonial, bem como, 
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deverão ser apresentadas as Certidões expedidas na quantidade de Cartórios indicadas no respectivo documento; 

• Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com as 
disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio; 

• Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração, responsabilizando-se pelo seu conteúdo. 

10.5.3 Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira: 

• No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

• Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 
• No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

• É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

• Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

• comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Total 

SG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Circulante 

LC =    

Passivo Circulante 

 
a. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

b. As empresas que apresentarem qualquer índice relativo à boa situação financeira igual ou menor que 1,0 (um) deverão 

comprovar por meio de escrituras contábeis, o Capital mínimo ou Patrimônio Mínimo Líquido, de no mínimo a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação no Projeto Básico (Anexo XI), deste Edital. Devendo a comprovação ser 

feita relativamente à data de apresentação da proposta, na forma da lei, devendo ser apresentado o documento para 

aferição do mesmo. 

10.5.4 Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA (Lei nº 

5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual constem todos os 

seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede da LICITANTE; 

• Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA e/ou CAU da jurisdição do domicilio do profissional, 
em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível com a área de  atuação indicada 

pela licitante; 

• Comprovação da LICITANTE de possuir na data da apresentação dos ENVELOPES, Engenheiro (s) civil 

(is) ou modalidade equivalente, detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente, que comprove ter o profissional executado obra ou 

serviços pertinente e compatível com o objeto da licitação (ou similares), conforme Art. 30, §1º, I, da Lei 8.666/93. 

a) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado, devidamente certificados pelo CREA e/ou CAU da região onde foram executados os serviços; 

b) Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) responsável(is) técnico(s), autorizando sua(s) 
inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução da obra/serviços; 

c) No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 

comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

• DECLARAÇÃO que o(s) responsável (is) técnico(s), detentor (es) do(s) atestado(s) pertence(m) ao quadro 

da empresa ou possuem comprovação da vinculação dos profissionais, através de contrato de prestação de serviço 

(termo de responsabilidade), contrato trabalhista ou societário, ou declaração de compromisso de vinculação futura, 

comprovando vínculo  com este objeto, todos devidamente reconhecidos e registrados em cartório. 

• COMPROVAÇÃO de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação (ou similar), através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica-operacional emitidos em 

nome da empresa  licitante, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) que 

a licitante tenha executado para órgãos ou entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, 

distrital, municipal ou ainda para empresas privadas, obras/serviços com as seguintes características e quantidades, 
devidamente certificados pelo CREA e/ou CAU da região  onde foram executados os serviços. 

• Os atestados para a comprovação de aptidão técnico-operacional somente serão aceitos se estiverem em nome 

da LICITANTE, salvo nos casos de fusão, cisão, incorporação ou alteração da razão social, quando devem ser 

apresentados os documentos comprobatórios, contendo todas as condições dessas transações, em especial as que se 

referem ao acervo técnico que deverão ser consideradas na LICITAÇÃO. 

• DECLARAÇÃO da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução 

dos serviços, destacando o nome, CPF, e registro no CREA e/ou CAU do profissional, conforme ANEXO VI deste 

Edital. 

• O(s) responsável(eis) técnico(s), obrigatoriamente, tem que ser dos profissionais que a licitante indicou 

para atender à exigência do Edital. 

• DECLARAÇÃO comprovando que recebeu todas as peças relativas à licitação: editais, orçamentos, 
cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e outros materiais pertinentes à licitação, assinada por seu(s) 

representante(s) legal (is) e seus responsáveis técnicos, conforme ANEXO VIII deste Edital. 

• A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO de que têm pleno conhecimento das condições existentes e da 

natureza dos serviços a serem executados (condições dos locais para a execução do objeto), assinada por um 

profissional que possua conhecimento técnico suficiente para tal incumbência, não podendo a licitante pleitear 

posteriormente qualquer desconhecimento do local, conforme ANEXO IX deste Edital. 

• A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação técnica será motivo de 

inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser incorporada posteriormente. 

• Poderão ser admitidos atestados para a comprovação de aptidão técnico-operacional, similar, quando 

versarem sobre obras ou serviços similares e de complexidade equivalente ou superior. A Similitude será avaliada 

segundo critérios técnicos, pela área técnica da SEMINFRA. 

10.6 DAS DECLARAÇÕES: 

10.6.1 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal de 1988, conforme ANEXO III deste Edital; 

10.6.2 Declaração de que não existem fatos supervenientes que impeçam sua habilitação e contratação neste processo 

licitatório, bem como de que não está sofrendo nenhuma sanção promovida por Órgão ou Entidade Pública, 

conforme ANEXO IV deste Edital. 

10.6.3 Apresentar DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (MODELO A) ou (MODELO B), nos termos do Projeto 

Básico (ANEXO XI DO EDITAL); 

 

11. IMPORTANTE PARA OS LICITANTES: 

11.1.1 Os documentos de habilitação podem ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada no cartório competente, ou ainda pela conferência dos servidores desta CPL/PMSSU, caso em que devem ser 

apresentados os originais correspondentes, ou ainda, publicados em órgão de Imprensa Oficial, quando for o caso; 

11.1.2 Todos os documentos emitidos via INTERNET serão submetidos à autenticidade através do endereço 

eletrônico correspondente; 

11.1.3 As Certidões e documentos apresentados devem estar dentro do prazo de validade consignado no próprio 

documento. Na ausência de consignação desse prazo, em especial nas Certidões, a validade dos documentos será de 

90 (noventa) dias a contar da data de sua expedição, salvo estipulação legal em contrário; 
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11.1.4 A licitante, inclusive ME ou EPP, que deixar de apresentar qualquer documento de HABILITAÇÃO – 

Envelope 01, exigido neste edital ou apresentá-lo de forma incorreta será considerada INABILITADA. Os erros 
puramente formais, possivelmente encontrados nos documentos inerentes à qualificação técnica e/ou nas declarações, 

serão avaliados pela Comissão e consignados em Ata. 

11.1.5 Para efeito desta licitação, todos os documentos exigidos devem corresponder a um só local de competência 

(Estado, Município), ressalvados os casos de recolhimento de contribuições centralizadas, desde que, neste caso, empresa 

interessada apresente prova documental, ou seja: 

11.1.5.1 Se a licitante for a Matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome e CNPJ; 

11.1.5.2 Se a licitante for a Filial, todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ desta, exceto àqueles 

documentos que, pela própria natureza e determinação legal, forem emitidos somente em nome da matriz, quanto aos 

Atestados de Capacidade Técnica, quando solicitados, podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou filiais; 

11.1.5.3 Se a licitante for a Matriz e a que fornecerá for a Filial, todos os documentos deverão estar em nome e 

CNPJ da Matriz e Filial simultaneamente. 

11.1.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.1.5.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

11.1.5.6 A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação técnica será motivo de 

inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser incorporada posteriormente 

11.1.5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a 

fase de classificação. 

 

12. ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 No Envelope nº 02, deve conter a PROPOSTA COMERCIAL e o(s) documento(s) que, atendem aos 
seguintes requisitos: 

12.1.2 Ser impressa por processo eletrônico, com fontes usuais, tamanho da fonte no mínimo “11”, em papel 

timbrado da empresa ou com o carimbo que a identifique, redigida em língua portuguesa com clareza salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, assinada na última 

folha e rubricada nas demais pelo TITULAR ou PROCURADOR, definido na forma deste Edital; 

12.1.3 Constar o nº do CNPJ, Razão Social, endereço, telefone ou e-mail da licitante, assim como o número do 

Processo, número da Concorrência, dia e hora da sessão pública; 

12.1.4 Constar às especificações dos itens ofertados de forma clara e integral, conforme MODELO DE PROPOSTA 

DE PREÇOS, ANEXO X deste Edital; 

12.1.5 Constar o PRAZO DE VALIDADE da Proposta Comercial, de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. 

As propostas que o omitirem, serão consideradas válidas e, portanto com o prazo de validade mencionado 

anteriormente, já as propostas que consignarem prazo inferior serão desclassificadas; 
12.1.6 A Planilha Orçamentária apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabilidade da LICITANTE, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para 

menos; 

12.1.7 Prazo global em dias consecutivos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO em que a 

CONTRATADA se compromete a executar a totalidade dos serviços, não sendo permitido prazo superior do 

estabelecido no modelo do cronograma físico-financeiro em anexo; 

12.1.8 Anexar junto a Proposta - Planilha Orçamentária com todos os preços unitários e preço total em moeda 

nacional. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão 

de obra, materiais, equipamentos e serviços. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam na contratação do objeto; 

12.1.9 Anexar junto a Proposta - Cronograma físico-financeiro geral obedecendo à discriminação da planilha 

orçamentária; 

12.1.10 PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, conforme Projeto Básico. 

12.1.11 A execução dos serviços será iniciada contados a partir do 7° dia útil do recebimento da ordem de serviço, 

admitida a tolerância de até 05 (cinco) dias úteis da data de sua expedição. 

12.1.12 Constar o LOCAL DE EXECUÇÃO: na sede do Distrito de Santana, no Município de São Sebastião do 

Uatumã; 
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12.1.13 Constar GARANTIA: conforme Projeto Básico; 

12.1.14 Constar o PRAZO DE PAGAMENTO: conforme Projeto Básico; 
12.1.15 Constar o nome do BANCO, o número da respectiva AGÊNCIA e o número da CONTA CORRENTE da 

empresa; 

12.1.16 Constar os preços em moeda corrente nacional (Real), com 02 (duas) casas decimais após a vírgula 

(exemplo: R$ 0,00), pelo qual a LICITANTE executará as obras/serviços, todos os custos necessários para a 

realização do objeto desta licitação, incluindo, também, materiais, mão de obra, projetos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais, incluídos todos os equipamentos auxiliares e complementares, para a perfeita 

realização dos serviços; MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, ANEXO X. Caso haja algum item sem oferta 

de preço a proposta será automaticamente desclassificada; 

12.1.17 Os preços unitário e total de cada um dos itens devem ser expressos em numeral (exemplo R$ 0,00), enquanto 

que o valor global da proposta deve ser escrito em numeral e por extenso. 

12.2 DECLARAÇÃO de que os preços propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao objeto desta 

licitação, incluindo frete, impostos, taxas e outros encargos de qualquer natureza, conforme ANEXO V deste Edital; 
12.3 No caso de haver divergência entre o preço em numeral e o preço por extenso, prevalecerá o último; 

12.4 A licitante poderá apresentar quaisquer outras informações afins, que julgar necessárias ou convenientes; 

12.5 Abertos os Envelopes nº 02 contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS, a Comissão Permanente de 

Licitação e os representantes legais definidos rubricarão todas as folhas que integrarem as Propostas apresentadas, 

podendo ser escolhido entre os licitantes, um representante comum no caso de licitação com número expressivo de 

concorrentes; 

12.6 Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da Proposta Comercial apresentada, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que implique a modificação de seus termos originais, ressalvadas aquelas 

alterações destinadas a sanar evidentes erros puramente formais, as quais serão avaliadas pela Comissão 

Permanente de Licitação, com a anuência dos representantes legais, durante a sessão pública, devendo constar em Ata 

de forma justificada, as possíveis ocorrências; 
12.7 Caberá à Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame de conformidade das Propostas 

apresentadas, o julgamento da obediência às condições estabelecidas neste Edital, e a decisão quanto às dúvidas ou 

omissões que ocorrerem; 

12.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.9 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.10 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 

12.11 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

12.12 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

12.13 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento. 

12.14 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o 

licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

12.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.16 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

12.17 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração 

do preço proposto. 

12.18 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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12.19 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
12.20 Caberá à Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame de conformidade das Propostas 

apresentadas, o julgamento da obediência às condições estabelecidas neste Edital, e a decisão quanto às dúvidas ou 

omissões que ocorrerem; 

12.21 A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de Técnicos pertencentes ao quadro geral de 

pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 

ele, desde que tecnicamente capacitadas para lhe orientarem quanto a sua decisão, principalmente no que diz respeito ao 

exame de conformidade das Propostas com as especificações do objeto, desde que não inviabilize a competitividade. 

As ocorrências decorrentes dessas circunstâncias devem ser relatadas em Ata. 

 

13. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

13.1 O TITULAR ou PROCURADOR, definido na forma do item 2, no dia, hora e local estabelecido para a 

sessão pública, deve entregar seus documentos referentes à HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO em 02 (dois) 
envelopes distintos e devidamente lacrados. 

13.2 A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para desclassificação da licitante, 

fato que poderá ser regularizado na sessão. 

13.3 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 

complementares, e procederá à abertura da licitação. 

13.4 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os 

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

13.5 Como condição para participação, o licitante deve entregar, separadamente dos envelopes acima 

mencionados, as declarações complementares que consistem nos seguintes documentos: 
13.5.1 de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa 

equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007, caso opte porusufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

13.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência da declaração 

impedirá o prosseguimento no certame; 

13.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência 

da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

13.5.1.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

13.5.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
13.5.1.5. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

13.5.1.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

13.5.1.7. que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993. 

13.5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

13.5.3. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a 

Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 
referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 

exercício considerado. 

13.5.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 

pública da licitação, 

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

13.5.5. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o 
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enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na presente 

licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação. 
13.5.6. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco 

serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

13.5.7. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 

Habilitação. 

13.5.8. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por 

seus representantes. 

13.5.9. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 

13.5.10. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 

marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, 

todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por 
todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de 

habilitação. 

13.5.11. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o 

prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

13.5.12. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços 

dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso 

da fase recursal. 

13.5.13. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 

- Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

13.5.14. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13.5.15. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento 

Convocatório. 

13.5.16. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente 

de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

13.5.17. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos 

representantes credenciados e licitantes presentes. 

13.5.18. Será considerado inabilitado o licitante que: 

13.5.18.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
13.5.18.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

13.5.18.3 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.O prazo para regularização fiscal será contado a partir 

da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5.18.4 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

13.5.18.5 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em 

que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será menor preço global; 

14.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá 

suspender a reunião para análise das mesmas. 
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14.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
14.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da 

proposta 

14.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

14.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas,  

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

14.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

14.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo máximo de cinco minutos, caso esteja 
presente na sessão ou no prazo máximo de 10 minutos, contados da comunicação da Comissão de Licitação via e-mail, 

na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 

licitatório. 

14.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

14.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a 

Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 
14.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins  

de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, 

prevalecerá a classificação inicial. 

14.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

14.9.1. produzidos no País; 

14.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

14.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

14.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

14.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 
por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

14.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 

14.12. Será desclassificada a proposta que: 

14.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

14.12.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 

14.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

14.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

14.12.5. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

14.12.6. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 

serviços. 
14.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas 

no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

14.14. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

14.14.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

14.14.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

14.14.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.15. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições 

de aceitabilidade. 

14.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer 

outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

14.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de 

recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no mesmo prazo. 

14.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de 

Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade 
competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

14.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, 

salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

14.22. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas e Diário Oficial da 

União. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3.2 Quanto ao prazo de vigência do contrato, este por sua vez será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 

partir da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Amazonas e 

Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

15.3.3 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

15.3.4 Em caso de legislação superveniente conflitante com a legislação vigente à época da assinatura do contrato, o 

instrumento celebrado poderá ser alterado, mediante termo aditivo, e respeitada sempre a equação de equilíbrio 

econômico- financeiro do instrumento. 

 

 



 
 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 

São Sebastião do Uatumã – AM – CEP: 69135-000 

16. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

16.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 
observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

16.1.1 Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata 

de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

16.1.2 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação, de que não caiba recurso hierárquico. 

16.1.3 A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

16.1.4 O recurso será dirigido à Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.1.5 O recurso só será aceito caso seja protocolada no Setor da CPL – Comissão Permanente de Licitação ou via e-

mail através do endereço eletrônico <comprasuatuma@gmail.com>, devidamente assinado por representante legal. 

16.1.6 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo licitatório 

ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

16.1.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Este contrato poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses da apresentação da proposta que lhe deu esteio, mediante 

solicitação do contratado, realizando-se o reajuste com base na variação do Índice Nacional de Custos da 
Construção -  INCC. 

 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no item 13 do Projeto 

Básico, ANEXO IX deste instrumento. 

 

19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.2 Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

19.3 A HOMOLOGAÇÃO da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora; 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

20.1 Conforme Minuta do Contrato, ANEXO XII deste Edital; 

 

21. PAGAMENTO 

21.1 Conforme Minuta do Contrato, ANEXO XII deste Edital; 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Conforme Projeto Básico, ANEXO XI deste Edital; 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

23.2 Ocorrendo anulação ou revogação desta licitação, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião do Uatumã, providenciará a publicação no Diário Oficial do ente federado ou, não existindo, em jornal de 

grande circulação no Estado, conforme artigo 4º, inciso I, da Lei nº 10.520/02, contando-se a partir do primeiro dia útil 

subsequente o prazo para a solicitação de reconsideração; 
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23.2.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

23.2.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório; 

23.2.3 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de  publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.2 Será lavrada Ata dos trabalhos desenvolvidos em ato público, a qual será assinada pela Comissão 

Permanente de Licitação e pelos representantes credenciados presentes; 

23.3 A licitação não implica proposta de contrato por parte da CONTRATANTE. Até a entrega da Nota de 

Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, se a CONTRATANTE tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 

financeira, técnica ou administrativa; 
23.4 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis da 

data da comunicação ao fornecedor; 

23.5 Aplica-se a presente licitação, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 – 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor e demais normas legais pertinentes; 

23.5.1 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5.2 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.5.3 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.5.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.5.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.5.6 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as deste Edital. 

23.5.7 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais 

diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

23.6 Para dirimir as questões decorrentes desta licitação fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Uatumã, 

Estado de Amazonas, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 
23.7 A participação da licitante implicará a aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seus Anexos e 

legislação pertinente. 

 

24 INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

Anexo I – Modelo de Declaração de Enquadramento Como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo II – Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta; 

Anexo III - Modelo da Declaração de Que a Empresa Não Possui Menores de Idade No Seu Quadro Funcional; 

Anexo IV – Modelo da Declaração de Que Não Existem Fatos Supervenientes Que Impeçam a Habilitação a Empresa 

Nesta Licitação; 

Anexo V – Modelo de Declaração Quanto aos Preços Propostos; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico 
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica 

Anexo VIII - Declaração comprovando que recebeu todas as peças relativas à licitação; 

Anexo IX - Declaração de que têm pleno conhecimento das condições existentes e da natureza dos serviços a 

serem executados; 

Anexo X - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo XI – Projeto Básico; 

Anexo XII – Minuta de Contrato 

Anexo XIII – Disponibilizado em arquivo separado 
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24.1 Demais esclarecimentos sobre este Edital serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação – CPL – 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã - PMSSU e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito, 
protocolada de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 13:00hs, na sala da CPL/PMSSU, localizado na Rua Justino de 

Melo, 175 – Centro, CEP 69.135-000 – São Sebastião do Uatumã-AM, ou através do endereço eletrônico 

<comprasuatumã@gmail.com>. 

 

São Sebastião do Uatumã-AM, 13 de julho de 2023. 

 

 

 

IRIO LUIS MONTEIRO BARRETO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação PMSSU 
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ANEXO I 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

  (nome da empresa) , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio   de   seu   representante   legal   o(a)   Sr.(a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade nº 

   e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no Edital de 

CONCORRÊNCIA nº 001/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 
 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Localidade, de de 2023. 

 

(Representante Legal) 

 

*OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a condição jurídica da empresa 

licitante. 
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ANEXO II 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

  (nome      da       empresa),       inscrita       no       

CNPJ       nº   , doravante denominada (Licitante), por 

intermédio de seu representante legal, RG nº.                                      e de CPF nº___, 

para fins do disposto no Edital de Concorrência nº , Tipo Menor Preço Global, DECLARA, sob as 

penas de lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
A proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial o de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, ou discutida com, ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do certame em referência, quanto a participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão Permanente da Licitação – CPL/PMSSU antes da 
abertura oficial das propostas; 

E que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

 

Localidade, de__de 2023. 

 
(Representante Legal) 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  
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ANEXO III 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO POSSUI MENORES DE IDADE NO SEU 

QUADRO FUNCIONAL 

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ nº, sediada na, DECLARA que 

não possui no seu quadro de funcionários, trabalhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16(dezesseis) anos atuando em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14(quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal,conforme 

determina o artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
 

Localidade, de    de 2023. 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO IV 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM FATOS SUPERVENIENTES QUE IMPEÇAM A 

HABILITAÇÃO A EMPRESA NESTA LICITAÇÃO 

 

 

 

A empresa, inscrita no CNPJ nº  sediada na , DECLARA que não existem fatos 

supervenientes que impeçam sua habilitação e contratação no processo licitatório, bem como que não está sofrendo 

nenhuma sanção promovida por Órgão ou Entidade Pública. 

 
Localidade, de_____de 2023. 

 

(Representante Legal) 

 

 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  
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ANEXO V 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AOS PREÇOS PROPOSTOS 

 

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ nº , sediada na, DECLARA que os 

preços propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao objeto da licitação, incluindo frete, impostos, taxas 

e outros encargos de qualquer natureza. 
 

Localidade, de___de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

(Representante Legal) 

 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  
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ANEXO VI 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

A 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã – PMSSU 

 

 

Nós da (Nome da Empresa)(CNPJ) em atenção ao 

solicitado no item do edital da Concorrência nº 001/2023 referente a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA 

RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA), objeto do 

Edital da Concorrência nº 001/2023, indicamos os profissionais abaixo como Responsáveis Técnicos pela execução 

dos serviços: 

 

1 – RESPONSÁVEL TÉCNICO CIVIL: 

Título do Profissional: Nome do Profissional: CPF: 

Registro no CREA/CAU: 

 

2 – RESPONSÁVEL TÉCNICO CIVIL: 

Título do Profissional: 
Nome do Profissional: 

CPF: 

Registro no CREA/CAU: 

 

Localidade, de___de 2023. 

 

 

 

Carimbo da empresa e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo e assinatura do profissional indicado como Responsável Técnico 

 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  
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ANEXO VII 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

A 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã – PMSSU 

 

 
 

Eu,  , Registro nº  , em atenção ao solicitado no item do Edital de Concorrência nº 

001/2023 DECLARO para os devidos fins que aceito a Responsabilidade técnica   a   mim   indicada   pela   Empresa

 (CNPJ)  , referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA), objeto do Edital de Concorrência nº 001/2023. Declaro, ainda que 

serei responsável pela execução da parte (exemplo: Engenharia xxxx) e autorizo a 

inclusão do meu nome para integrar equipe técnica que executará os serviços de que trata este edital. 

 

 

Localidade___, de____de 2023. 
 

 

 
Carimbo e assinatura do profissional indicado como Responsável Técnico  

(Nome do Profissional) 

(nº de Registro no CREA/CAU) 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  
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ANEXO VIII 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE RECEBEU TODAS AS PEÇAS RELATIVAS À LICITAÇÃO 

 

 

 

DECLARO que recebei todas as peças relativas à licitação: editais, orçamentos, cronogramas, memoriais, 

especificações, plantas gráficas e outros materiais pertinentes à licitação. 

 

 

 

Carimbo da empresa e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Carimbo e assinatura do profissional indicado como Responsável Técnico 

 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 

São Sebastião do Uatumã – AM – CEP: 69135-000 

ANEXO IX 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TÊM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EXISTENTES E DA 

NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

 

 

 

DECLARO que tenho pleno conhecimento das condições existentes e da natureza dos serviços a serem executados 

(condições dos locais para a execução do objeto), não podendo pleitear posteriormente qualquer desconhecimento do 

local. 
 

 

 

Carimbo da empresa e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Carimbo e assinatura do profissional indicado como Responsável Técnico 

 

 

 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  
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ANEXO X 

(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA) 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA RURAL NO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA) 
R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ (por extenso) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

GARANTIA DO SERVIÇO: 

PRAZO DE PAGAMENTO: 
EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:   CEP: -  

FONE:   

E-MAIL:   

Nº DA CONTA CORRENTE:    

N.º DA AGÊNCIA: BANCO:   OUTRAS  

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES DA PROPOSTA:    

 

São Sebastião do Uatumã/AM, xx de xxxxxxxxx de 2023. 
 

 

 

Proponente 

 

 

*OBS: A proposta deverá ser apresentada em papel com timbre da empresa, ou com carimbo que a identifique. 

Anexar junto a Proposta: 

- Planilha Orçamentária com todos os preços unitários e preço total em moeda nacional; 
- Cronograma físico-financeiro geral obedecendo à discriminação da planilha orçamentária; 

-Composição detalhada do BDI; 

 

[-----------------------------------------------------------------------------]  
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ANEXO XI 

 

PROJETO BÁSICO 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para execução de serviços de engenharia: pavimentação em área rural no 
município de São Sebastião do Uatumã/AM (Distrito de Santana), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  
1.2 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
1.3 O prazo de execução é de 180 (cento e oitenta) dias. 
1.4 O prazo de vigência será de 210 (duzentos e dez) dias. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada no Memorial Descritivo, apêndice 
deste processo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada Memorial Descritivo, apêndice deste 
processo. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1 Trata-se de serviço de engenharia/obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade concorrência. 
4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, 
cuja execução indireta é vedada. 
4.3 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Conforme levantamento, os requisitos da contratação abrangerá os requisitos necessários para o 
atendimento da necessidade do objeto. 
5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 
 
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 
contratada como requisito previsto em lei especial. 
 
7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08h00min às 14h00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 
email: eng.vandersonbarreto@gmail.com. 
7.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
7.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
7.4 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-
drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, 
para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 
7.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
7.6 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
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o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, conforme especificações técnicas apêndice deste 
processo. 
8.2 A execução dos serviços será iniciada, conforme cronograma físico financeiro. 
 
9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto; 
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
10.9 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
11.4 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado 
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ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade; 
11.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 
11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
11.8 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 
11.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
11.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
11.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 
determinado. 
11.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
11.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
11.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 
11.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
11.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
11.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
11.24 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
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adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
11.25 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
11.26 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços. 
11.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
11.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
11.29 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 
11.30 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  
11.31 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
11.32 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
11.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
11.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
11.35 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 
11.36 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
11.37 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
11.38 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010); 
11.39 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.40 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
11.41 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
11.42 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 
contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
11.43 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 
licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, 
II do Decreto n. 7.983/2013. 
11.44 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
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contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o 
fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das 
áreas que executarão os serviços contratados. 
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
13.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato.  
13.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
13.6 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
13.7 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
13.8 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
13.9 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
13.10 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 
13.11 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
13.12 No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 
a) solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, 
quanto:  
1.ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 
salário; 
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2.à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
3.à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 
4.aos depósitos do FGTS; e 
5.ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato. 
13.13 solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições 
previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de 
extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da 
contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a 
um mesmo empregado; 
13.14 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 
13.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma 
físico-financeiro, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do 
objeto e os materiais empregados. 
14.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de  15 (quinze) dias, contado da data 
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa 
do cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados. 
14.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; ou 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
14.7 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela Contratada. 
14.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 
14.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
14.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
 
 

I = (6/100) 
365 
 

I I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total 
ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento 
da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal; ou não mantiver a proposta; 
15.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
b) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
15.3 em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou 
por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  
15.4 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
15.5 multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
15.6 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.7 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
15.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 
15.9 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 
15.10 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades 
acima estabelecidas. 
15.11 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
15.12 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
15.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
15.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
15.15 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
15.16 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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16. DA GARANTIA 
16.1 A garantia da obedecerá ao disposto na norma contida no Código Civil Brasileiro em vigor. Não será 
exigida garantia de execução na assinatura do Contrato. 
16.1 A dispensa da execução da garantia está amparado no artigo 56 da Lei Federal 8.666/93. 
 
17. DO REAJUSTE 
17.1 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado INCC ou 
outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não 
decorra de culpa da contratada.  
 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
18.1 O custo estimado da contratação é de R$ 4.795.000,00 (quatro milhões, setecentos e noventa e cinco 
mil reais), do previsto no valor global máximo. 
 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal: 
Projeto atividade: 020701.15.451.0091.1006 – Abertura, Drenagem e Pavimentação de Obras de Artes 
Especiais em Estradas Vicinais. 
Natureza de despesas: 449051 – Obras e Instalações 
Fontes: Ministério do Desenvolvimento Regional (Contrato de repasse nº 923679/2021/MDR/CAIXA) e 
contrapartida de Recursos ordinários. 
 
Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

1. Termo de justificativas técnicas relevantes 
2. Caderno de encargos e Especificações Técnicas; 
3. Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 
4. Planilha Estimativa de Composição de BDI; 
5. Cronograma físico-financeiro; 
6. Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças 

técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 
7983/2013). 

 
20. DECLARAÇÃO 
20.1 Declaramos que este Projeto Básico está de acordo com a Lei nº 8.666 de 21.06.93 e Lei nº 
10.520/2020 e solicitamos ao Ordenador de Despesa a sua aprovação. 
 
21. ELABORADO POR 
 

São Sebastião do Uatumã /AM, 05 de julho de 2023. 
 
 

____________________________________ 
SEBASTIÃO NEVES MONTEIRO NETO 

Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Transportes e Serviços Urbanos 

DECRETO Nº 080/2022 

____________________________________ 
VANDERSON BARRETO BATISTA 

Engenheiro Civil 
CREA 32559/AM 

 
 
22. AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 
 
 

JANDER PAES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal de São Sebastião do Uatumã 
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2023, FIRMADO ENTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UATUMÃ POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

XXXXXXXXXXXX, na forma seguir: 

 

Aos XX (xxxx) dias do mês de xxxx do ano de 2023, neste município de São Sebastião do Uatumã/AM, na sede da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Justino de Melo, nº 175 – Bairro Centro, CEP 69.135-000, presentes a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, pessoa jurídica de direito público, com seus 

atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 04.628.418/0001-07, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

JANDER PAES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 1429351-0 SSP/AM e CPF nº 

721.748.382-49, com domicilio no município de São Sebastiao do Uatumã/AM, e no outro a empresa 

XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, adiante 

designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, profissão, portador da cédula de identidade nº xxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxx, em consequência do resultado da Licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – CPL/PMSSU, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

0157/2023 – SEMINFRA, doravante referido por PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, é 

assinado o presente CONTRATO, conforme minuta no que lhe é aplicável, que se regerá pelas disposições das Leis nº 

8.666/93, 8.880/94 e 8.883/94 e alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Parágrafo único: A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como, às obrigações assumidas 

nos documentos adiante enumerados constantes do Processo, e que independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariem: 

a) Edital de Concorrência  n° 001/2023; 

b) Ata da Sessão da Concorrência, datada de XX/XX/2023; 
c) Proposta final firmada pela CONTRATADA em XX/XX/2023, contendo o valor global dos serviços a serem 

executados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

2. O valor total deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa;  

 

Dotação Orçamentária: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento de Despesa: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Valor: 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

4. O prazo de vigência deste Contrato tem como início na data de assinatura deste Contrato, encerrando-se em até 210 

(duzentos e dez) dias. A prorrogação do prazo de vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 

cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 
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ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

4.1. Este contrato possui eficácia perante terceiros após a publicação, conforme art. 102 da Lei Orgânica. 
4.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 

AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

5. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviços 

emitida pelo CONTRATANTE.  

5.1. O prazo de execução deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do marco supra referido. A 

prorrogação do prazo de execução do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-

financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

6. Não será exigida garantia da execução do contrato, com fundamento no art. 56 da Lei nº 8.666/93, mas o 

CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 

ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES: 

7. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas do Edital e ou 

do Projeto Básico: 

I - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato; 
II - Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 

III - Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, 

aos locais em que devam executar suas tarefas; 

IV - Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais; 

V - Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações 

que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados. 

7.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância 

pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

7.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do 

Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

7.4. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as obrigações 
específicas estabelecidas do Edital e ou do Projeto Básico e, ainda, em especial: 

I. Executar os serviços contratados em conformidade com o Projeto Básico – Anexo do Edital, o qual fornece todas as 

orientações do CONTRATANTE; 

II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 

reclamações; 

III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato; 

IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o representante do 

CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 

V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e sujeitar-se à 

mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 
VI. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por meio de 

crachás, e uniformizados de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, observando, ainda, as 

normas internas e de segurança; 

VII. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus 

empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE; 

VIII. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para 

pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do 

CONTRATANTE; 
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IX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato,  sem prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE; 
X. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual; 

XI. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII. Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunicação entre as partes, e manter atualizados o endereço 

comercial e os números de telefone e de fax; 

XIII. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras a serem 

apreciadas pelo CONTRATANTE; 

XIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido; 

XV. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha 

tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento, prévio e por escrito, do 

CONTRATANTE; 
XVI. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de 

divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente 

Contrato; 

XVII. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo causado ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou de terceiros, decorrente da execução do serviço contratado; 

XVIII. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Contrato. 

7.5.  Sobre assuntos gerais: 

I. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos; 

II. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução e prestar todos os 

esclarecimentos que forem solicitados, prontamente; 
III. Credenciar junto à Prefeitura um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura 

surgirem durante a execução do contrato; 

IV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de 

trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes dos serviços tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas por Lei; 

V. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de 

Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

VI. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de 

Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 

trabalho; 

VII. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei;  
VIII. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

IX. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a 

terceiros, durante a execução deste contrato; 

X. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a execução do contrato, verificando as condições em que 

o fornecimento está sendo executado; 

XI. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução dos 

serviços objeto deste contrato; 

XII. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela fiscalização do 

contrato e adote as providências requeridas relativas ao fornecimento pelos empregados; 

XIII. Sujeitar às demais obrigações descritas nas Especificações Técnicas – Anexo da Concorrência n° 001/2023. 
XIV. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa referente ao objeto contratado, para os 

servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

XV. Facilitar a CONCEDENTE, ou agentes da Administração Municipal, com delegação de competência, todos os 

meios e condições necessários ao controle, supervisão e acompanhamento, inclusive, permitindo-lhe efetuar inspeção in 

loco fornecendo, sempre que solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste 

instrumento contratual. 

7.6. Das Obrigações Sociais:  

I. É de responsabilidade da CONTRATADA: 
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II. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, que 

deverão ser saldados em época própria, pela CONTRATADA, uma vez que os seus empregados não manterão vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

III. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecida em 

dependência do CONTRATANTE; 

IV. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução deste contrato, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e; 

V. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  

7.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade 

por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 

7.8. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

II. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 

III. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

IV. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o 

Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

8.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.9 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 

proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 
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prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao Município, 
devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 

9.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

9.8 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 

tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços. 

9.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 
9.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 
9.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

9.24 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.25 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
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subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
9.26 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços. 

9.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

9.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.29 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a 

execução do serviço; 

9.30 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

9.31 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a 

mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

9.32 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

9.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

9.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução 

do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.36 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.37 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 

de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.38 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.39 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.40 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.41 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, 

neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.42 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.43 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a 

assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao 

edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 

por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

9.44 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a 

contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, 

com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do 
Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1 Os serviços objeto da presente contratação serão recebidos da seguinte forma: 

I. Provisoriamente, no prazo máximo de 03 dias corridos, para efeito de posterior verificação da execução dos serviços, 

conforme as especificações; 

II. Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório, para a verificação da 



 
 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

Rua: Justino de Melo, 175 – Centro – Fone: (92) 3572-1030 

São Sebastião do Uatumã – AM – CEP: 69135-000 

adequação do objeto aos termos contratuais e consequente aceitação. 

10.1. Caberá ao servidor responsável pelo recebimento dos serviços, o registro de todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas, inclusive, com a substituição de algum item que não atenda aos interesses da Contratante. 

10.2. A aceitação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão de Servidores credenciados 

pela Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente 

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

11.1. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

11.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
11.3. A atestação de conformidade do serviço do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato 

ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 

12. A CONTRATANTE designa como gestor deste Contrato, o Sr. SEBASTIÃO NEVES MONTEIRO NETO, cargo 

SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, ou quem ela designar 

por Termo próprio. 

12.1. Compete ao servidor acima designado, dentre outras atribuições: 

I - abrir pasta para cada contrato, visando arquivar eventuais termos aditivos; 

II - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o processo 

administrativo ao setor responsável pelos contratos, com a solicitação de prorrogação; 
III - verificar se a entrega dos equipamentos e a prestação de serviços serão cumpridas integral na forma contratada; 

IV - anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

VI - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

VII - solicitar à unidade de programação orçamentária disponibilidade de recursos para o pagamento de valores que 

tenham extrapolado o valor do contrato e necessitem de reconhecimento de dívida; 

VIII - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado e informar à unidade competente as 

oscilações bruscas; 

IX - comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 

prévios com a contratada; 
X - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 

XI - informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações 

financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de 

empenho à conta de restos a pagar; 

XII - encaminhar à unidade de programação orçamentária e financeira até o mês de novembro de cada exercício os 

pedidos de empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte; 

XIII - manter sob sua guarda os processos de contratação; 

XIV - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual; 

XV - receber, provisória e definitivamente, as aquisições sob sua responsabilidade, mediante termo circunstanciado, 

quando não for designada Comissão de Recebimento ou outro servidor; 
XVI - comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os 

pedidos de prorrogação, se for o caso; 

XVII - zelar pela fiel execução do Contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados; 

XVIII - encaminhar ao setor responsável pelos contratos pedido de alteração em projeto, produto ou de acréscimos 

(quantitativos e qualitativos) ao contrato, acompanhado das devidas justificativas e observadas as disposições do artigo 

65 da Lei n.º 8.666/1993; 

XIX - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade 

competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do Contrato; 
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XX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de substituições, formulados pela contratada; 

XXI - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
XXII - cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da possibilidade de não 

conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

13.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico-

financeiro, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os 

materiais empregados. 

13.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da 

Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de  15 (quinze) dias, contado da data final do período 

de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

13.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este 

ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro 

entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados. 

13.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; ou 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

13.7 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela Contratada. 

13.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

13.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

14. Após o interregno de 12 (doze) meses, este contrato poderá ser reajustado pelo Índice Geral de Preço do Mercado 

(IGPM), mediante solicitação do CONTRATADO. 

14.1. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano 

contado da data de apresentação da data-base da planilha orçamentária, conforme mediante justificativa da variação do 

custo de produção no período. 

14.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
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do preço do valor remanescente. 

14.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

15. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

15.1. A alteração far-se-á por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários. 

15.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 

16. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/1993. 

16.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 

de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste Contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, desde que haja conveniência 

para o CONTRATANTE; e 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

16.3. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

16.4. De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a 

XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) Pagamento do custo de desmobilização. 

16.5. A rescisão poderá acarretar as seguintes consequências imediatas: 

a) Execução dos valores das multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ela devidas; 

b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

16.6. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

16.7. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, 
depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e 

produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES: 

17. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 em caso de 

descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato. 

17.1. Na hipótese da CONTRATADA, dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da presente 

contratação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução deste Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciada no 
cadastro de fornecedores /prestador de serviço, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Contrato, e no Edital e das demais cominações legais. 

17.2. Caso a contratada não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas, estará sujeita à multa 

de 0,5% sobre o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 

dias. Após o 10º dia de atraso, os serviços poderão, a critério do CONTRATANTE, não mais ser aceitos, configurando-

se a inexecução total do Contrato, com as consequências previstas em lei e neste instrumento. 

17.3. Uma vez iniciada a execução dos serviços contratados, a sua prestação de forma incompleta ou em 

desconformidade com as condições avençadas poderá acarretar, além do previsto nos parágrafos anteriores desta 
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Cláusula, resguardados os procedimentos legais pertinentes: 

a) advertência; 
b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da nota de empenho, por dia de irregularidade na prestação dos 

serviços, imitada sua aplicação até o máximo de 10 dias. Após o 10º dia, os serviços poderão, a critério da 

Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato; 

c) multa convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, na ocorrência de inexecução total ou 

parcial do contrato, que poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por até 02 (dois) 

anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

17.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o 
pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou 

ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0% 

(um por cento) ao mês. 

17.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e a 

constantes do art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente . 

17.6. De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 

do referida lei, à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
17.7. Da aplicação das penas definidas no § 1º e no art. 87, da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de intimação do ato. 

17.8. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, caberá pedido de 

reconsideração ao Exmo. Sr. Prefeito, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

17.9. Na comunicação da aplicação da penalidade de que trata o item anterior, serão informados o nome e a lotação da 

autoridade que aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o recurso. 

17.10. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo, no setor de protocolo do 

CONTRATANTE, localizado na Avenida Justino de Melo, nº 172, Centro, Cep 69.015-000 - São Sebastião do Uatumã, 

Amazonas. 

17.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas ao Contratado juntamente com a de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

18. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993, nos preceitos de direito público e, supletivamente, nos 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

18.1. O Contrato vincula-se ao Edital e anexo do Concorrência nº 001/2023, constante do Processo Administrativo nº 

0157/2023 – SEMINFRA, bem como à proposta do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

19. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço global, conforme 

disposto na Lei n° 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VALIDADE: 

20. Este Contrato somente terá validade depois de aprovado pelo Prefeito de São Sebastião do Uatumã. 

20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta a publicação do Extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de São Sebastião do Uatumã (AM), com exclusão de 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 

São Sebastião do Uatumã (AM), XX de XXX de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal de São Sebastião do 

Uatumã/Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxx/Contratado 

 
 

Testemunhas: 

 

___________________________________ ___________________________________ 

Nome: Nome: 

C.I. n.º C.I. n.º 
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ANEXO XIII 

 

DISPONIBILIZADO EM ARQUIVO SEPARADO 

 

(a) planilha de orçamento sintético, (b) cronograma físico-financeiro, (c) planilha de orçamento analítica, (d) 

planilha de composição da taxa BDI e (e) planilha de composição dos encargos sociais para o objeto da licitação, 

especificações técnicas e etc. 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 

Nº 001/2023 - CPL/PMSSU 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, no uso de 

suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0157/2023 - 

SEMINFRA, referente a Concorrência nº 001/2023 – CPL/PMSSU, que visa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA); 

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos 

estabelecidos pela legislação vigente; 

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Licitação do Município na 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - CPL/PMSSU; 

CONSIDERANDO a inexistência de recursos pendentes ao referido procedimento 

licitatório. 

 

RESOLVE: 

 

I – ADJUDICAR em favor da empresa AQUARIUS ENGENHARIA E LIMPEZA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.214.624/0001-26, com sede na Rua Maceió, nº 59, Casa 

A, Sala 4 – Bairro Nossa Senhora das Graças, Manaus/AM - CEP 69.053-135, para o 

objeto acima citado, perfazendo o valor global de R$ 4.793.926,56 (quatro milhões, 

setecentos e noventa e três mil, novecentos e vinte e seis reais, cinquenta e seis 

centavos). 

II – HOMOLOGAR a decisão final do Prefeito, referente a Concorrência nº 001/2023 

– CPL/PMSSU. 

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia. 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, em 21 de agosto de 2023. 

 

 

 

JANDER PAES DE ALMEIDA 

Prefeito do Município de São Sebastião do Uatumã 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

End.: Rua Justino de Melo, 175, Centro, São Sebastião do Uatumã/AM  
CEP 69135-000 
E-mail: prefeiturassuatuma@gmail.com 
Site: http://www.saosebastiaodouatuma.am.gov.br/ 

 

CONTRATO Nº 010/2023, FIRMADO ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UATUMÃ POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS URBANOS E A EMPRESA AQUARIUS 
ENGENHARIA E LIMPEZA EIRELI, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM 
ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA), na forma 
seguir: 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2023, neste município de São Sebastião do 
Uatumã/AM, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Justino de Melo, nº 175 – Bairro Centro, CEP 
69.135-000, presentes a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, pessoa jurídica de 
direito público, com seus atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, sob o nº 04.628.418/0001-07, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. JANDER PAES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 1429351-0 SSP/AM e CPF nº 721.748.382-49, com domicilio no município de São 
Sebastiao do Uatumã/AM, e no outro a empresa AQUARIUS ENGENHARIA E LIMPEZA EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ, sob o nº 40.214.624/0001-26, com sede na Rua Maceió, nº 59, Casa A, Sala 04 – Bairro Nossa 
Senhora das Graças, Manaus/AM – CEP 69.053-135, adiante designada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada por seu Diretor o(a) Sr(a). ADALBERTO SILVEIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade nº 596475 SSP/BA e do CPF nº 078.497.104-87, residente e domiciliado na 
Avenida Frederico Baird, nº 249 – Bairro da Ponta Negra, Manaus/AM – CEP 69.037-144, em consequência 
do resultado da Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – CPL/PMSSU, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 0157/2023 – SEMINFRA, doravante referido por PROCESSO, na 
presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente CONTRATO, conforme minuta no que 
lhe é aplicável, que se regerá pelas disposições das Leis nº 8.666/93, 8.880/94 e 8.883/94 e alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA), em atendimento ao Convênio nº 923679/2021/MDR/CAIXA. 
Parágrafo único: A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como, às obrigações 
assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do Processo, e que independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariem: 
a) Edital de Concorrência n° 001/2023; 
b) Ata da Sessão da Concorrência, datada de 16/08/2023; 
c) Proposta final firmada pela CONTRATADA em 16/08/2023, contendo o valor global dos serviços a serem 
executados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
2. O valor total deste contrato é de R$ 4.793.926,56 (quatro milhões, setecentos e noventa e três mil, 
novecentos e vinte e seis reais, cinquenta e seis centavos). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa: 
 
 

mailto:prefeiturassuatuma@gmail.com
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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

End.: Rua Justino de Melo, 175, Centro, São Sebastião do Uatumã/AM  
CEP 69135-000 
E-mail: prefeiturassuatuma@gmail.com 
Site: http://www.saosebastiaodouatuma.am.gov.br/ 

 

Dotação Orçamentária: 
020701.15.451.0091.1006 – Abertura, Drenagem e Pavimentação de Obras de Artes Especiais em 
Estradas Vicinais 

Elemento de Despesa: 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte: 
Gov. Federal 

Valor: 
R$ 4.793.926,56 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  
4. O prazo de vigência deste Contrato tem como início na data de assinatura deste Contrato, encerrando-se 
em até 210 (duzentos e dez) dias, ou seja, até dia 19 de março de 2023. A prorrogação do prazo de vigência 
do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 
4.1. Este contrato possui eficácia perante terceiros após a publicação, conforme art. 102 da Lei Orgânica. 
4.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
5. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de 
Serviços emitida pelo CONTRATANTE.  
5.1. O prazo de execução deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do marco supra 
referido. A prorrogação do prazo de execução do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a 
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
6. Não será exigida garantia da execução do contrato, com fundamento no art. 56 da Lei nº 8.666/93, mas o 
CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES: 
7. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas do 
Edital e ou do Termo de Referência: 
I - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato; 
II - Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 
III - Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e 
uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas; 
IV - Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades 
legais; 
V - Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados. 
7.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de 
inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 
7.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do 
Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
7.4. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, bem como as 
obrigações específicas estabelecidas do Edital e ou do Termo de Referência e, ainda, em especial: 
I. Executar os serviços contratados em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I do Edital, o qual 
fornece todas as orientações do CONTRATANTE; 
II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente 
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a todas as reclamações; 
III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato; 
IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o 
representante do CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 
V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades especificadas e 
sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
VI. Manter, quando nas dependências do CONTRATANTE, os empregados devidamente identificados, por 
meio de crachás, e uniformizados de maneira condizente com o serviço a executar, quando necessário, 
observando, ainda, as normas internas e de segurança; 
VII. Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais de seus 
empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE; 
VIII. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da 
obrigação do CONTRATANTE; 
IX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE; 
X. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual; 
XI. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
XII. Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunicação entre as partes, e manter atualizados o 
endereço comercial e os números de telefone e de fax; 
XIII. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras 
a serem apreciadas pelo CONTRATANTE; 
XIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo 
orientar seus empregados nesse sentido; 
XV. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que 
tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento, prévio e por 
escrito, do CONTRATANTE; 
XVI. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de 
divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de 
rescisão do presente Contrato; 
XVII. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo causado ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou de terceiros, decorrente da execução do serviço contratado; 
XVIII. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Contrato. 
7.5.  Sobre assuntos gerais: 
I. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos; 
II. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução e prestar 
todos os esclarecimentos que forem solicitados, prontamente; 
III. Credenciar junto à Prefeitura um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que 
por ventura surgirem durante a execução do contrato; 
IV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes dos serviços tais como: salários, seguro 
de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 
V. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 
VI. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria 
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de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e 
segurança do trabalho; 
VII. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei;  
VIII. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 
IX. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a 
terceiros, durante a execução deste contrato; 
X. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a execução do contrato, verificando as 
condições em que o fornecimento está sendo executado; 
XI. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução dos serviços objeto deste contrato; 
XII. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato e adote as providências requeridas relativas ao fornecimento pelos empregados; 
XIII. Sujeitar às demais obrigações descritas nas Especificações Técnicas – Anexo da Concorrência n° 
001/2023. 
XIV. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa referente ao objeto 
contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo. 
XV. Facilitar a CONCEDENTE, ou agentes da Administração Federal, com delegação de competência, todos os 
meios e condições necessários ao controle, supervisão e acompanhamento, inclusive, permitindo-lhe efetuar 
inspeção in loco fornecendo, sempre que solicitado, as informações e documentos relacionados com a 
execução do objeto deste instrumento contratual. 
XVI. Permitir o livre acesso de servidores da CONCEDENTE e os do controle interno do Poder Federal, bem 
como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos 
de transferência regulamentados pela Portaria Interministerial nº 424, de 2016, bem como aos locais da 
execução do objeto. 
7.6. Das Obrigações Sociais:  
I. É de responsabilidade da CONTRATADA: 
II. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, que deverão ser saldados em época própria, pela CONTRATADA, uma vez que os seus empregados não 
manterão vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
III. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
ainda que acontecida em dependência do CONTRATANTE; 
IV. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e; 
V. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  
7.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato. 
7.8. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
I. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
II. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE; 
III. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 
IV. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA: OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
8. A Contratada é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, 
de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente a Contratante ou a terceiros, provenientes do 
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fornecimento dos equipamentos, objeto deste Contrato e quaisquer que tenham sido as medidas 
preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores. 
8.1. A Contratada‚ também, será responsável por todos os encargos e obrigações concernentes à Legislação 
Social, Trabalhista, Tributária, Fiscal, Comercial, Securitária, Previdenciária, que resultem ou venham resultar 
da execução deste Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 
trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno) e, em suma, todos os gastos e encargos com 
materiais e mão de obra necessária a completa execução dos serviços. 
8.2. A inadimplência da Contratada com referência aos encargos decorrentes das legislações mencionadas 
no parágrafo primeiro, não transfere à Contratante a responsabilidade de seu pagamento. 
8.3. Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da notificação à Contratada, do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS ESPECIFICAÇÕES: 
9. Os serviços deverão atender às especificações das normas técnicas, que estabelecem os requisitos 
mínimos de qualidade e os métodos dos produtos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
10. Os serviços objeto da presente contratação serão recebidos da seguinte forma: 
I. Provisoriamente, no prazo máximo de 03 dias corridos, para efeito de posterior verificação da execução 
dos serviços, conforme as especificações; 
II. Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório, para a 
verificação da adequação do objeto aos termos contratuais e consequente aceitação. 
10.1. Caberá ao servidor responsável pelo recebimento dos serviços, o registro de todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, inclusive, com a substituição de algum item que não atenda aos 
interesses da Contratante. 
10.2. A aceitação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão de Servidores 
credenciados pela Administração Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
11. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
11.1. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 
com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
11.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
11.3. A atestação de conformidade do serviço do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 
12. A CONTRATANTE designa como gestor deste Contrato, o Sr. SEBASTIÃO NEVES MONTEIRO NETO, cargo 
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, ou quem ela designar por 
Termo próprio. 
12.1. Compete ao servidor acima designado, dentre outras atribuições: 
I - abrir pasta para cada contrato, visando arquivar eventuais termos aditivos; 
II - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o 
processo administrativo ao setor responsável pelos contratos, com a solicitação de prorrogação; 
III - verificar se a entrega dos equipamentos e a prestação de serviços serão cumpridas integral na forma 
contratada; 
IV - anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado; 
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VI - receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
VII - solicitar à unidade de programação orçamentária disponibilidade de recursos para o pagamento de 
valores que tenham extrapolado o valor do contrato e necessitem de reconhecimento de dívida; 
VIII - acompanhar a evolução dos preços de mercado referentes ao objeto contratado e informar à unidade 
competente as oscilações bruscas; 
IX - comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 
os contatos prévios com a contratada; 
X - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 
responsabilidade; 
XI - informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 
XII - encaminhar à unidade de programação orçamentária e financeira até o mês de novembro de cada 
exercício os pedidos de empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte; 
XIII - manter sob sua guarda os processos de contratação; 
XIV - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual; 
XV - receber, provisória e definitivamente, as aquisições sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado, quando não for designada Comissão de Recebimento ou outro servidor; 
XVI - comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 
bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
XVII - zelar pela fiel execução do Contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados; 
XVIII - encaminhar ao setor responsável pelos contratos pedido de alteração em projeto, produto ou de 
acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato, acompanhado das devidas justificativas e observadas 
as disposições do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993; 
XIX - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à 
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do Contrato; 
XX - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de substituições, formulados pela contratada; 
XXI - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
XXII - cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da possibilidade de 
não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
13. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma 
físico-financeiro, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do 
objeto e os materiais empregados. 
13.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do recebimento da 
execução dos serviços e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
13.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do 
CONTRATADO, ou mediante cheque nominal. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 
13.4. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item 3, não lhe gera direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
13.5. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 
13.6. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
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13.6.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice 
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
14. Após o interregno de 12 (doze) meses, este contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo 
de Construção (INCC), mediante solicitação do CONTRATADO. 
14.1. O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO a partir de 1 
(um) ano contado da data de apresentação da data-base da planilha orçamentária, conforme mediante 
justificativa da variação do custo de produção no período. 
14.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
14.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 
14.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
15. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
15.1. A alteração far-se-á por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários. 
15.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo primeiro do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 
16. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 
16.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
16.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste Contrato; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; e 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
16.3. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
16.4. De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos 
incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) Pagamento do custo de desmobilização. 
16.5. A rescisão poderá acarretar as seguintes consequências imediatas: 
a) Execução dos valores das multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ela devidas; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
16.6. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 
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16.7. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES: 
17. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 em caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato. 
17.1. Na hipótese da CONTRATADA, dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do objeto da presente contratação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução deste 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município e, se for o caso, será descredenciada no cadastro de fornecedores /prestador de serviço, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato, e no Edital e das demais 
cominações legais. 
17.2. Caso a contratada não inicie a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas, estará 
sujeita à multa de 0,5% sobre o valor total da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua 
aplicação até o máximo de 10 dias. Após o 10º dia de atraso, os serviços poderão, a critério do 
CONTRATANTE, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução total do Contrato, com as consequências 
previstas em lei e neste instrumento. 
17.3. Uma vez iniciada a execução dos serviços contratados, a sua prestação de forma incompleta ou em 
desconformidade com as condições avençadas poderá acarretar, além do previsto nos parágrafos anteriores 
desta Cláusula, resguardados os procedimentos legais pertinentes: 
a) advertência; 
b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da nota de empenho, por dia de irregularidade na 
prestação dos serviços, imitada sua aplicação até o máximo de 10 dias. Após o 10º dia, os serviços poderão, 
a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução do contrato; 
c) multa convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, na ocorrência de 
inexecução total ou parcial do contrato, que poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
17.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou dos pagamentos a que 
fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
acrescida de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês. 
17.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 
8.666/93 e a constantes do art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como a rescisão contratual, serão publicados 
resumidamente. 
17.6. De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV 
do artigo 87 do referida lei, à CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela 
citada lei: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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17.7. Da aplicação das penas definidas no § 1º e no art. 87, da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida 
no inciso IV, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de intimação do ato. 
17.8. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, caberá 
pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. Prefeito, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
17.9. Na comunicação da aplicação da penalidade de que trata o item anterior, serão informados o nome e a 
lotação da autoridade que aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o recurso. 
17.10. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo, no setor de 
protocolo do CONTRATANTE, localizado na Avenida Justino de Melo, nº 172, Centro, CEP 69.015-000 - São 
Sebastião do Uatumã, Amazonas. 
17.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas ao Contratado juntamente com a de multa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
18. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993, nos preceitos de direito público e, 
supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
18.1. O Contrato vincula-se ao Edital e anexo da Concorrência nº 001/2023, constante do Processo 
Administrativo nº 0157/2023 – SEMINFRA, bem como à proposta do CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
19. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço global, 
conforme disposto na Lei n° 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VALIDADE: 
20. Este Contrato somente terá validade depois de aprovado pelo Prefeito de São Sebastião do Uatumã. 
20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta a publicação do Extrato deste Contrato e dos Termos 
Aditivos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
21.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de São Sebastião 
do Uatumã (AM), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
21.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

São Sebastião do Uatumã (AM), 22 de agosto de 2023. 
 

 
 

___________________________________ 
 

___________________________________ 
JANDER PAES DE ALMEIDA ADALBERTO SILVEIRA LEITE 

Prefeito Municipal de São Sebastião do 
Uatumã/Contratante 

AQUARIUS ENGENHARIA E LIMPEZA 
EIRELI/Contratado 

 
 
Testemunhas: 
 

1. _______________________________ 2. ________________________________ 
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EXTRATO AO CONTRATO Nº 010/2023 

 

Espécie: Contrato nº 010/2023, firmado em 22/08/2023, entre as partes PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DO UATUMÃ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS e a empresa AQUARIUS ENGENHARIA E LIMPEZA EIRELI; Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PAVIMENTAÇÃO EM 

ÁREA RURAL NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ/AM (DISTRITO DE SANTANA), em 

atendimento ao Convênio nº 923679/2021/MDR/CAIXA; Amparo: CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 – CPL/PMSSU; 

Processo Administrativo nº 0157/2023 – SEMINFRA; Vigência: 210 (duzentos e dez) dias; Cobertura Orçamentária: 

Projeto Atividade: 020701.15.451.0091.1006 – Abertura, Drenagem e Pavimentação de Obras de Artes Especiais em 

Estradas Vicinais, Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações, Fonte: Gov. Federal. Valor: R$ 4.793.926,56 

(quatro milhões, setecentos e noventa e três mil, novecentos e vinte e seis reais, cinquenta e seis centavos). 

 

São Sebastião do Uatumã/AM, 23 de agosto de 2023. 
 

JANDER PAES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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